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	INDICAÇÃO Nº141/2009



AUTORIA: Vereadores  JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) E AMANTINO BAIOTO 
INDICAM A NECESSIDADE DA ISENÇÃO DA PRIMEIRA “TAXA DE ALVARÁ" ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS QUE SE INSTALAREM NO MUNICÍPIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade isenção da primeira taxa de “Alvará” às micro e pequenas empresas que se instalarem no Município.

                                                           JUSTIFICATIVA






Trata-se de um incentivo a abertura de novas micro e pequenas empresas, tendo em vista que um dos maiores desafios do empresário é exatamente a sua abertura para o mercado, pois se parte para o mercado de trabalho sem ser conhecido, ainda não tem uma carteira de clientes, não possui crédito imediato em instituições bancárias nem com seus prováveis fornecedores; logo,  é um dos momentos mais críticos financeiramente que o empresário irá passar.





Tendo a consciência de que quanto mais micro e pequenas empresas estruturadas tivermos em nosso Município, mais empregos e oportunidades teremos para os moradores.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de maio de 2009.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)          Ver.  AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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